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C Ú PIA 
LEI NQ 1,713 

De 8 de setembro de 1969 

DispÕe sÔbre novo sistema de cobran , -
ça da taxa de consumo de agua, 

A Artigo lQ - O Departamento Autônomo de Água e -
Esgotos,assim que devidam~nte instalado,,passar~ a proceder 
o recebimento da taxa d' agua por intermedio dos estabeleci , . -
mentes bancar~os, locais, 

Artigo zg - O DAAE entrará em entendimentos com 
o setor financeiro da Prefeitura Municipal, objetivando a 

- A ' 

elaboraçao de novo recibo, cujo modelo devera atender os in 
terêsses da sua Tesouraria, no que diz respeito ao contrÕle, 

, 
Artigo 3Q - Para adotar o novo metade, o DAAE -

, . -
devera prov1den~iar a entrega do talao de cobrança, ~ensal-
mente, na r~sidencia do contribuinte, ficando a criterio do 
mesmo a escolha do banco onde efetuar o pagamento, dentro 
do prazo estipulado, ~ 

Artigo 4º - A entre~a do talão de co~rança,men
cionado no artigo anterior, sara feita por ocasiao da lei~~ 
ra do hidrÔmetro, aproveitando-se, assim, o mesmo funciona-

rio. , 

de sua 
Artigo 5Q - Esta lei entrara_em 

publicação, revogadas as disposiçoes 
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adna/, 

vigÔr na data , . 
em contrar1o, 

' 


